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Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 10 de novembro de 2008. 
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"Artigo único — Inclua-se no art. 8°, do Projeto de Lei Complementar n° 06/2008, 
do Poder Executivo, que "Institui o Código de Edificações do Município de 
Pindamonhangaba", o seguinte parágrafo: 

"Art. 8° - 

§ 8° — Nenhum serviço de terraplenagem poderá ser iniciado sem a emissão 
do respectivo Alvará". 
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